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EMENTA 

NÃO INCIDÊNCIA - DESCARACTERIZAÇÃO - Lançamento parcialmente 
procedente. Decisão unânime. 

DECISÃO 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, 

em preliminar, à unanimidade, em rejeitar a argüição de cerceamento do direito de 

defesa.  No mérito, também à unanimidade, em julgar parcialmente procedente o 

lançamento nos termos da reformulação do Crédito Tributário efetuada pelo Fisco às 

fls. 679/680, e ainda para excluir as exigências relativas à Nota Fiscal 166, do item 'E', 

do Auto de Infração. Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros 

Rodrigo da Silva Ferreira (Revisor) e Antônio César Ribeiro. 

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2008. 

Roberto Nogueira Lima 
Presidente 

Rosana de Miranda Starling 
Relator 
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